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UNIVALI




FORMULÁRIO DE PROJETO DE TRABALHO

ProBIC, PIBIC, Artigo 170 e PIPG

1. TÍTULO DO PROJETO DE TRABALHO: LEI DA INOVAÇÃO: Um estudo inicial para apropriação de sentidos.

2. ÁREA DE CONHECIMENTO: Direito
2.1 Sub-área de conhecimento: Linguagem Jurídica (Interpretação)

3. RESUMO: 

A noção de apostar na inovação como o resultado do processo de pesquisar na universidade tem se demonstrado como um dos importantes caminhos para impulsionar o desenvolvimento dos países.  Por inovação, entende-se o processo de concepção de um novo produto ou processo de fabricação, bem como, a agregação de novas funcionalidades ou características a um produto ou processo, que implique em melhorias incrementais e no efetivo ganho de qualidade ou produtividade, resultando, maior competitividade nos mercados. (LEI DA INOVAÇÃO Nº 10.973, de 02.12.2004). Esta proposta visa o estudo sistematizado da Lei da Inovação, para facilitar o entendimento dos estudantes do Curso de Direito. Insere-se no contexto da Ciência Jurídica, bem como da Ciência da Linguagem,   com base na interpretação e apropriação de sentidos. Buscará como resultado final a elaboração de uma produção escrita, do tipo artigo, que poderá ser utilizado por pesquisadores, professores universitários, operadores do Direito e a sociedade em geral. Se insere na política de divulgação do conhecimento técnico e legal, visto que a intenção final é a apropriação do tema pela sociedade corroborando com a idéia de que a legislação é uma elemento de regulação da prática social.

Palavras-chaves: 1: Lei da Inovação 2: Linguagem 3: Sentido

4. INTRODUÇÃO:

No espaço universitário defende-se a idéia de que a produção do conhecimento é uma condição imprescindível para que a humanidade possa "(re)inventar" novos caminhos em busca da democratização da sociedade. Faz parte desse movimento entender que as atitudes de produção científica nos diferentes campos do saber, são fatores positivos, fatores inovadores, capazes de alavancar os processos de construção do sujeito pesquisador e ao mesmo tempo criador. 

Nesta perspectiva, a vida acadêmica deve ser reconhecida como o lugar para se iniciar um movimento de proximidade com a Ciência, tendo em vista o desenvolvimento de atividades sistematizadas de estudo, sob a orientação docente e, com a aplicação do método e rigor científicos. 

Porém, essa atividade materialmente se legitimará pela apropriação da  sociedade, uma vez que todo esse movimento acaba sendo impulsionado pela busca do ideal da melhoria da qualidade de vida. 

Com base nesse pressuposto busca-se nesta proposta, o estudo da Lei da Inovação, como forma de exercício de interpretação em diefrentes sentidos  acerca da referida legislação, objeto dete estudo. Sobretudo, o conhecimento sobre a Lei da Inovação propiciará maior utilização, ou embasamento jurídico, por parte dos  pesquisadores, professores universitários, operadores do Direito. 

Esta idéia é  sustentada pela noção de que o acesso a legislação possui um carater social e ao mesmo tempo interpretativo, ou seja do ponto de vista da Ciência da Linguagem, ainda que haja a utilização de uma linguagem técnica deverá ser inteligível para maioria das pessoas.  

O conceito de texto que aqui interessa relaciona-se ao produto da atividade discursiva a partir marcas que guiam a os sentidos de um determinado discurso. Sendo assim, vale afirmar que todo discurso é por si, ideológico. Todavia, há duas importantes questões que merecem destaque neste estudo. A primeira, insere-se tanto na atividade de leitura, como no exercício de interpretação das legislações, dada a complexidade do vocabulário jurídico. A segunda, por apresentar um caráter cultural, dado ao fato de que é necessário promover diferentes vias de acesso e divulgação do texto jurídico, reconhecendo-se sua relevância discursiva como um elemento norteador das práticas e regulações sociais. 
5. PROBLEMA: 

Conforme mencionado na parte introdutória desta proposta de estudo há em nossa sociedade uma perceptível dificuldade de interpretação da legislação. Estima-se que isso se dê em razão do desconhecimento do vocabulário jurídico e seus sentidos, com na especialidade da linguagem técnica utilizada na área do Direito. Todavia, constatam-se importantes fatores que podem servir de ações facilitadoras da interpretação e apropriação de tais sentidos no discurso jurídico.  

Ainda que esta condição possa se inserir em diferentes ordens discursivas, a conseqüência de lidar com o sentido desconhecido acarreta diferentes problemas interpretativos na prática profissional, não somente no que diz respeito ao operador do Direito, mas também no exercício pleno da cidadania, assim como em outras atividades profissionais. 

Supondo-se que esta não seja uma tarefa fácil e com solução em um curto espaço de tempo, julga-se imprescindível iniciar um trabalho de incentivo ao exercício da interpretação jurídica para a apropriação de sentidos do texto jurídico, seja na universidade, pela sistematização de estudos, ou na sociedade, pela via da divulgação dos conhecimentos científicos de inserção na área do Direito.  

Sustentando-se na  perspectiva da Linguagem, o texto jurídico apresenta vias de interpretação, ou seja, diferentes possibilidades de compreensão de uma sentença. O que significa, portanto, que não há um sentido teórico único, mas sim caminhos de sentidos teóricos que respondem e co-respondem em parte às necessidades de reflexão que se apresentam em diferentes instâncias. 
Não obstante a este exercício interpretativo, acredita-se que esta seja uma das interessantes maneiras de promover a pesquisa interdisciplinar e a indissociabilidade do ensino, da pesquisa e da extensão no cotidiano de estudantes universitários, como forma de  incentivar a cultura de atividades de aprendizagem. Deve se voltar, não somente para o ato de aprender os conteúdos jurídicos, mas sim do aprender para viver de forma colaborativa e na busca da solução de problemas.   

Com base nos motivos expostos e cientes de que o problema apresentado possibilita diferentes vertentes de intervenção esta pesquisa possui característica interdisciplinar envolvendo a Ciência Jurídica e a Ciência da Linguagem.  

6. OBJETIVOS:

6.1. Objetivo geral: 

Estudar a Lei da Inovação Nº 10.973, de 02 de dezembro de 2004 com a intenção de produção de texto escrito e comentado. Propiciandoa interpretação dos sentidos propostos na referida lei, para utilização de pesquisadores, professores universitários, operadores do Direito e a sociedade em geral, com vistas, a idéia de que o acesso a legislação deve ser  um instrumento de apropriação social.

6.2. Objetivos específicos:

a) Estudar a Lei da Inovação Nº 10.973, de 02 de dezembro de 2004;

b) Verificar os sentidos possíveis, interpretações e as principais idéias silenciadas no texto da lei;

c) Incentivar as manifestações de  produção textual como ferramenta de trabalho do bacharel em Direito;

d) Organizar um plano escritural para elaboração de texto, respeitando as normas metodológicas;

e) Produzir um trabalho acadêmico, do tipo artigo, utilizando-se de linguagem acessível à sociedade com objetivo de promover a propriação do conhecimento da Lei da Inovação;

f) Publicar o artigo em veículo de circulação regional para difuisão do estudo e apresentar a pesquisa em eventos de iniciação científica.
7. JUSTIFICATIVA:

A Lei da Inovação que se propõe estudar dispõe sobre os incentivos à inovação e à pesquisa científica e tecnológica no ambiente produtivo, com vistas à capacitação, alcance da autonomia tecnológica e desenvolvimento industrial do Brasil, previstos nos termos dos art. 218 e 219 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.

A inovação é o instrumento específico dos empreendedores, é o processo pelo qual eles exploram a mudança como uma oportunidade para o negócio diferente ou um serviço diferente. (DRUCKER, 1987). Por inovação, entende-se ainda, como o processo de concepção de um novo produto ou processo de fabricação, a agregação de novas funcionalidades ou características a um produto ou processo que implique em melhorias incrementais e, o efetivo ganho de qualidade ou produtividade, resultando maior competitividade nos mercados. (LEI DA INOVAÇÃO Nº 10.973, de 02.12.2004)

Observadas as conceituações acima, temos que o conceito de inovação pressupõe a idéia de superação dos problemas, a partir da atividade sistemática do desenvolvimento de pesquisas, de incentivo à criatividade humana em busca de novas oportunidades para o aquecimento da economia e do desenvolvimento. Tais sentidos estão silenciados na Lei da Inovação e precisam ser divulgados de forma que possam ser apropriados pela sociedade em geral, visto que, a linguagem jurídica é de difícil entendimento, o que muitas vezes causa o distanciamento do conhecimento, excluindo as pessoas deste contexto. 

Diante da explanação aqui apresentada, vale reiterar que a intenção desta proposta é socializar as informações ao maior número de pessoas possíveis, através do entendimento de sentido proposto na Lei da Inovação, mediante um estudo aprofundado e produção textual para publicação, facilitando o entendimento prático da referida Lei.  

Por fim acredita-se que esta seja uma condição legítima do próprio processo de pesquisar, pois, é a partir do conhecimento, da observação dos resultados de um dado estudo que podemos transformar uma realidade investigada, com novas interpretações, oportunizando novos enfoques para dar continuidade aos estudo sobre o tema escolhido, a inovação.
8. REVISÃO BIBLIOGRÁFICA/FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA

A Ciência da Linguagem engloba os diferentes Sistemas de Comunicação existentes no contexto social como condição de existência humana e perceptível na história de todas as civilizações. A tentativa de analisar e avaliar tal campo do conhecimento promoveu valiosas contribuições nos estudos da Comunicação e Linguagem. 

Para a maioria dos especialistas em comunicação, existe um consenso quanto à necessidade de realização de pesquisas diante do cenário dos modelos de vida atuais atrelados às implicações da comunicação, pelo fato de promoverem um sentido maior às palavras, conceituando-as em diferentes abordagens culturais e técnicas. 

A abordagem humanista dessa proposta reflete a importância em aproximar a Ciência Linguagem à Ciência Jurídica como forma de valorizar a função social das diferentes legislações. Diante dos desafios colocados pela perspectiva há que se considerar a necessidade do redimensionamento da prática de ensino com pesquisa no espaço acadêmico e profissional do Direito, como um exercício necessário para aproximação do discurso interpretativo das leis, pela via da Hermenêutica
, uma vez que a comunicação e interpretação da legislação sugerem a co-participação dos sujeitos no ato de pensar. 

Tal noção implica numa reciprocidade que não pode ser rompida e acaba caracterizando o ato de interpretar, como um ato de dialógico e de conhecimento. Isto acontece na medida em que a interpretação das leis não trata de uma transferência de saberes, mas na noção de existência de um plano de encontro dos sujeitos, num espaço de elaboração e  interlocução de significação e significados frente à descoberta das expressões do Direito. 

Para Herkenhoff (2005, p.13) a interpretação incide sobre a lei e as demais expressões do Direito, e não sobre o próprio Direito. Para o teórico a lei é a forma, o Direito o conteúdo fazendo com que a interpretação recaia sobre a forma na busca do conteúdo. Sendo assim, cabe ao intérprete e ao aplicador responder aos desafios de dinamizar o entendimento da lei dentro da sociedade. 

Nesse cenário interdisciplinar há que se destacar o pensamento de Saussure (1972, p. 80) que o signo lingüístico é uma entidade psíquica de duas faces:  o conceito e a imagem. Com essa condição pode-se perceber que toda forma de linguagem possui o princípio da arbitrariedade que indica uma idéia de significante. No âmbito da interpretação da legislação o movimento de sentidos se insere nos princípios postulados por Saussure uma vez que o significante para o termo inovação leva a noção de pensar e agir de um jeito novo, unindo raciocínio produtivo com ação inovadora. 

Ainda que parte da sociedade reconheça que o significado do termo inovação se sustente no  sentido de alcançar uma vantagem competitiva voltando-se para o contexto administrativo do mercado e da aceleração da transformação de produtos, bens ou serviços, o sentido da criatividade relacionada ao termo inovar, a riqueza de interpretação dos possíveis sentidos oriundos da Lei da Inovação, ainda tem se mantido silenciado. 

A Lei da Inovação que se propõe estudar dispõe sobre os incentivos à inovação e à pesquisa científica e tecnológica no ambiente produtivo, com vistas à capacitação, alcance da autonomia tecnológica e desenvolvimento industrial do Brasil, previstos nos termos dos art. 218 e 219 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 

A inovação é o instrumento específico dos empreendedores, é o processo pelo qual eles exploram a mudança como uma oportunidade para o negócio diferente ou um serviço diferente. (DRUCKER, 1987). Por inovação, entende-se ainda, como o processo de concepção de um novo produto ou processo de fabricação, a agregação de novas funcionalidades ou características a um produto ou processo que implique em melhorias incrementais e, o efetivo ganho de qualidade ou produtividade, resultando maior competitividade nos mercados. (LEI DA INOVAÇÃO Nº 10.973, de 02.12.2004)

Observadas as conceituações acima, temos que o conceito de inovação pressupõe a idéia de superação dos problemas, a partir da atividade sistemática do desenvolvimento de pesquisas, de incentivo à criatividade humana em busca de novas oportunidades para o aquecimento da economia e do desenvolvimento. Tais sentidos estão silenciados na Lei da Inovação, objeto de estudo deste projeto, e precisam ser divulgados de forma que possam ser apropriados pela sociedade em geral, visto que, a linguagem jurídica é de difícil entendimento, o que muitas vezes causa o distanciamento do conhecimento, excluindo pessoas.

A estas observações deve-se acrescentar mais uma: a sociedade atual não está mais centrada apenas nos conflitos entre o capital e o trabalho, mas, sobretudo no choque entre os profissionais técnicos e os não-técnicos frente ao uso da legislação como forma de regulação social. Assim, observa-se o conflito gerado pelas condições de cultura e da exigência de maior participação na sociedade. Ora, isto afeta diretamente o relacionamento cidadão e seu exercício social criando, uma enorme pressão na divulgação, conhecimento da matéria jurídica e interpretação das leis, exigindo um esforço de participação civil nas decisões sobre os rumos do país.

Em outra instância, temos um sistema de ensino que se preocupa não tanto com o desempenho de funções e ocupações exibidas por projetos de transformação nos quadros da participação social vigente, mas muito mais, com a manutenção e confirmação do status dos grupos dominantes. 

É preciso que se entenda que qualquer projeto de incremento das condições de educação da sociedade como fator de impulsionar as vias de acesso ao conhecimento está ligado à estrutura social, podendo romper com a visão de que é simplesmente necessário preparar a sociedade para ser livre e justa, mas que a ela cabe o direito de incorporar a educação como estado de reflexão e crítica de si própria, visto que a produção do conhecimento é uma condição imprescindível para que a humanidade possa "(re)inventar" novos caminhos em busca da democratização. 

Nesse movimento interdisciplinar há a exigência de novas atitudes de produção científica para que haja a reconstrução de uma sociedade voltada para conhecimento, pesquisa e exercício da criatividade.

9. METODOLOGIA: 

A pesquisa apresentada se caracteriza como sendo de revisão teórica de cunho interpretativo, pois se volta para o desenvolvimento de um estudo sistematizado de interpretação da Lei da Inovação. Para sua execução os pesquisadores envolvidos, orientando e orientador, são respectivamente, das áreas da Ciência Jurídica e Ciências da Linguagem.  Estão comprometidos com a difusão e interpretação do texto legal, para a inclusão da sociedade na utilização da Lei da Inovação. Isto se dará por meio da divulgação científica. 

A primeira etapa será de estudo da legislação atual, levantamento comparativo frente as versões legais anteriores (fase de levantamento bibliográfico, leitura, fichamento e revisão ) e de outros documentos jurídicos que permitam o aprofundamento sobre o assunto. Na sequencia será elaborado o plano escritural e sua produção (etapa de interpretação, sintese e procedimento de elaboração do texto) em linguagem acessível e inteligível. Após a  definição dos aspectos atinentes a versão textual será produzido um artigo, para submissão de publicação em revista cientifica.   
10. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES DE PESQUISA

10.1 Cronograma físico da pesquisa

	FASE/ETAPA
	05/2007
	06/2007
	07/2007
	08/2007
	09/2007
	10/2007
	11/2007
	12/2007
	01/2008
	02/2008
	3/2008
	4/2008

	Levantamento bibliográfico
	X
	X
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Leitura e fichamento de obras e legislação
	
	
	X
	X
	X
	
	
	
	
	
	
	

	Revisão bibliográfica
	
	
	
	
	
	X
	
	
	
	
	
	

	Análise do conteúdo textual 
	
	
	
	
	
	X
	X
	
	
	
	
	

	Reunião dos fichamentos e sínteses
	
	
	
	
	
	
	
	X
	
	
	
	

	Rascunho do artigo e debate sobre o material pesquisado
	
	
	
	
	
	
	
	X
	X
	X
	
	

	Redação definitiva do artigo e demonstração dos resultados do estudo, por meio de submissão de texto para publicação
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	X
	

	Apresentação de relatório final
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	X


10.2 Orçamento do projeto

	Material de Consumo
	Quantidade
	Preço Unitário
	TOTAL

	Papel A4 (resma)
	03
	R$ 12,00
	R$ 36,00

	Cartucho de Impressora
	02
	R$ 55,00
	R$110,00

	TOTAL
	
	
	R$146,00

	

	Material Permanente
	Quantidade
	Preço Unitário
	TOTAL

	Livros
	4
	R$ 60,00
	R$240,00

	TOTAL
	
	
	

	

	Outros serviços e encargos
	Quantidade
	Preço Unitário
	TOTAL

	Serviços de terceiros (confecção e impressão banner para apresentação em evento)
	1
	R$ 90,00
	R$90,00

	Fotocópia Monocromática
	250
	R$ 0,10
	R$25,00

	Fotocópia Colorida
	50
	R$ 0,20
	R$10,00

	TOTAL
	
	
	R$125,00

	TOTAL GERAL
	
	
	R$511,00


11. Resultados Esperados

Como resultado deste estudo estima-se  que além da sistematização do conhecimento do discurso jurídico, da análise da Lei da Inovação,  da interpretação do texto legal, da verificação dos sentidos possíveis promover-se-á a melhoria de condições interpretativas para o entendimento da legislação em questão.  Finalmente, é importante destacar que todo conhecimento gerado ou adquirido no espaço universitário, principal entidade formadora do homem, somente fará sentido, se tivermos seus resultados aplicados na sociedade. Sendo assim, acredita-se que a proposta desta pesquisa é relevante, tanto do ponto de vista acadêmico, para os estudantes e pesquisadores, como profissional em razão dos operadores do Direito, bem como para toda sociedade.  
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